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CACHOEIRO DE ITAP. EMIRIM

ANO:- 1953

ASSUNTO:- Projeto de lei 1/53 i-*

W ■ INIGIATrvA:- Vereadores Gesar de Brito Portas Pilho e Joaquim Uáiado
í  ■ 1-, ' í

' ■ HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a cancelar e; Divida^tiva''
Antônio Caetano Gonçalves relativa ao lançamento de com
prador ou vendedor de gado.

A U T U A Ç Ã O ,,

Aos vinte e sete dias. do mês de fevereiro de mil novecen

tos e cinqüenta e três, autuo ps documentos que seguem,

•  .'/9J. _ ' - . .



41-PROJETO DE LEI m A

Art. 15 - Pica o Poder Executivo autorizado a cancelar a Dívida Ati

va de Antônio Caetano Gonçalves, referente ao lançamento

de comprador ou vendedor de gado,

Art« 25 - Revogam-se as disposições em contrário.

(U02
Lo

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de fevereiro de 1953

07^esàr de Brito Portas Pilho

^  ,P. S® D

O

JUSTIPICATIVA

Conforme o registro anexo do Serviço de Estatística da

Produção, n5 14.4151 o Sr® Antônio Caetano Gonçalves ê criador,

não fazendo comércio, com compra e venda de gado»

Poderão os colegas verificar q.ue o Inaçamento feito não

está enquadrado no nosso ôédigo Tributário, sendo ilegal o mesmo e

a qual peço que os colegas façam justiça mandando cancelar o lança

mento que está em Dívida Ativa
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ITURA MUNICIPAL

P\ j

CfiCHOEIRO OE IjnPEMIRIM
DIRETORÍA PA FAZENDA

SÉCÒRO TRIBUTARIA

AVISO DE LANÇAMENTO DO IMPÔSTO DE
INDOSTRIAS E PROFISSÕES

exercício de 195.^^..
(Total das Vendas : Cr$
iJ / ->7"

V/

■

Ao Snr,

Estabelecido à

Imp. s/ caía com CrS

Imp, s/ maq., café Cr$

Imp. s^maq, arroz , Cr$
Imp.-

/  ;;; cr$ -
Cr$ '
Cr$

Cr$

CrS.,.._.:.. í.:.:.:-

Lie. s/ anúncios

./f..

-Taxa. de Fiscalização.

Cr$,. LúlMM

Exerc. s/nteriores

Cr$.„.,

Cr$..

SOMA Cr$ Z ól^l^f âÕ
Impostos e Taxas 1° Trira 2° Trim 3" Trim 4" Trim

Ind. e Profissão

Licenças

Taxa de Fisc—

Exercício Ant...

Subí-rTotal

-Santar^Gasa

■\ /'■

\-/
/\

TOTAIS

3'' 7lu.â^ S~ââ.ôO

JPPããã. jm.jã JVAâA.
isim. \± Ô à

.1^.rZ£:Â.O. •  ''io'çj'
/ .o '}

NOTA — O pagamento dos impostos acima será feito nos. mêses de março, funlho, setem
bro e dezembro, sob pena de multas de acordo com a lei.
O prazo para reclamações ó de 15 dias após publicação do edital na imprensa.

y) p /MP / A
"  Cachoeiro-de Itapemifim,cí^' U de /ícpt-' i de 195

;
'  . r' Vr • * , •

' LANÇADOR
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CEETIDlO
arWico eia cumprimento ao despacho de fls
L d . ; ' S-Si»"to Intex^o, Je nes-a data foram distribuídas cópias do pre
sente projeto aes senhores veieadoresf- -

C-Mh. iíupernir,ni.._A...de. março _,ç 53
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PARECER

Projeto de Lei l/53

Comissã© de Constituição, Justiça e Redação.

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

0 projeto de lei n^ 1/53 de autoria dos nCbres vereadores

César de Brito Portas Pilho e Joaq.uim Caiado, autorizando o Poder

Executivo a cancelar a Dívida Ativa do Sr® Antonio Caetano G-onçalves.

■proprietário no lugar Bananal, distrito de Pacotuha, conforme regis
tro do Serviço de Estatística da Produção sob n^ 14.415 ás fls.

Consta ás folhas 5, uma cobrança da Divida Ativa do refe
rido senhor, dando o seu total.

A seguir consta dois (2) recibos de protocolo sob n^
664 e 705, com referencia de cancelarmento de ImpeSlJOde Industria e
Profissão.

Rada mais existindo quanto ao deferimento ou não destes
requerimentos®

O Cddito Tributário, lei 25 no seu artigo 37, esclarece
como é devido o imposto®

O artig© $$ e seus paragrafo^ estabelece a forma de co
brança, indicando a tabela n^ 3, que esclarece 0 ?Valor e diz que
abrange ao comprador ou vendedor de gado vaoum ou suino®

Assim sendo, julgo o projeto incostitucional na forma
em que vem as minhas mãos, por ser o mesmo nominal^e, também, ferir
leis de interesse coletivo Municipal.

E' este o nosso parecer.

Sala das Sessães, ^ ^
1  ' ' /
Áureo Yaldino-^- Relator

De acôrd», a men«s que interessado prove com documentos
de que não foi comprador ou vendeder de gado.

Enoch Moreira da Praga
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H-\
Ps abaixo assinados, conhecidVos do Sr. Antô'

y

r?

io anoae

Gonçalves, vem per^te a Câmara Municipal de Gachoeiro de Itape-'

.mirim., comprovar que o referido senhor não é comprador qu vende-

dor de p:ado e que apenas o conhecem como criadoti^^de gado no dis-

trito de Pacotuba,_ jio lugar Bananal.

Em, 30 de março de 1953
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FâREOBR

Comissão de Justiça

O presente projeto versa sobre cancelamento de lan

çamento de Industria e Profissão.

A primeira vista temos a impressão que falta-lbe -

fundamento e que esta Casa carece de poderes para apre

ciá-lo.

Entretanto, tomando-se em consideração a idoneida

de das firmas que abonam o abaixo assinado que o acompa

nha, faz-nossupor que tenha havido um erro de lançamento,

o que é previsto no art. 6 e 9» § único,digo, § le da Lei

n. 25, de JO-S-WS.

E assim interpretando, projeto. Lei e abaixo assina

do, somos de parecer que o mesmo siga os transmites legais

até o seu julgamento final.

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 11 de junho de 1953

J

6

i. , l
w

Aíb

X.

(J ^
■  Oíyyq 9 O



PABBGER

Comissão de Finanças

Trata o presente projeto de lei.de autorizar o Po

der Executivo a cancelar a Dívida Ativa de Antonio Caeta

no Gonçalves, relativa ao lançamento de comprador ou vend_e

dor de gado o

O ánteressadOj alegando não ser comprador o.u vend^e
dor de gado e sim criador, apresentou documento firmado -

por pessoas idôneas,

A Ciamissão de Justiça, em seu jurídico parecer de
fls.5 esclareceu ,o assunto, opinando que o projeto corres

se os trasmites legais.

Ao examinarmos atentamente todo o processado, chega

mos á conclusão de que se trata, evidentemente, de um erro
de lançamento, confundindo um criador de gado como compra

dor ou vendedor.

Assim, somos que o projeto' deve ser aprovado e,con

sequentemente , cancelada a Dívida Ativa em nome do sr, An

tonio Caetano Gonçalves,

É o nosso parecer, ' ' .

Sala das Comissões, 9 ã.e julho de 1953

~  fc— <»—■ S-j -
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xA/olo jOíLouQXx/rvt^crQ çicr

f(X^££JU' cLo (/. OÍuaJlo f a.
Pie,



por

Aprovado em discussão

Sa/o das sessões,ii^-.í-^- U9.^.-

( RUBRICA DO PRESIDENTE )

"K Sãnpãõ

Saía ãas sèssões,

# KUBRICA OO PRESlDEWTte >
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OM-86/53
1

Jilaf 11 de agoaxo de 1953

ExmOo Sr.

ííello ITola Borelli

DD. Prefeito Municipal
H e s t a

tm:- Tenho o prazer de passar ás vossas laSos» para os de—
»  vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei 1/53» aprova

do eia sessão Qrdinái''ia realiza.da no dia 30 de julho p. lindo.
*

De acôido com a Lei 65 de 30/12/947 (organização muni
cipal) é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto
de lei seja por vds sancionado.

Aproveito o eaaejo para apresentar-vos

Atenciosas Saudaçães

Elias Moysés
Presidente da Câmara
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PROJETO BE LEI Ha l/33

Art. - Pica o Poder Executivo autorizado a cancelar a Dívida Ativa

de ilntônio Caetano Gonçalves, referente ao lançataento de

comprador ou vendedor de gado®

Art. 2^ - Revogam-se as disposiçSes em contrário®

Sala das SessSes, 30 de julho de 1953

Elias Moysés^
Presidente da Gâmai'a
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